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Direcção Geral de Obras P u b l i c a s e Minas 

l,'1 Repartição 

S e n h o r . — E r a todos os paises cultos se cuida, comaf fec to 
e in te resse , da manutenção de museus nacionaes que, ao 
mesmo tempo que se jam outros tantos motivos de a t t rac-
ção para as cidades em que estão estabelecidos, contri-
buam cff icazmente pa ra o conhecimento, cada vez mais 
amplo e exacto , das origens, historia e ca rac te res dos po-
vos a que p e r t e n c e m . S e m ci tar o exemplo dos paises 
g r a n d e s e populosos, bas ta l e m b r a r o que se passa naquel-
les que, pela sua extensão, podem compara r - se ao nosso, 
como a Suissa, a Hol landa , a Dinamarca , a Belgica, e tc . , 
onde os museus d esta n a t u r e z a se consideram como indis-
pensaveis inst i tuições sociaes, analogas ás univers idades , 
lyceus, academias e ou t ras . 

P a r a que o Museu Ethnologico Por tuguês , que exis te 
desde 1893, cor responda o melhor possivel ao intuito com 
que foi cr iado, convém dotá-lo de maiores e lementos de 
vida do que aquelles que a té o p resen te tem tido, e au-
gmentar - lhe , nos limites impostos pelas ac tuaes condições 
do Thesouro Publ ico, os indispensaveis meios de acção. 

Temos, pois, a honra cle propor a Vossa M a j e s t a d e o 
seguinte p ro jec to de decre to . 

Ministerio das Obras Publ icas , Commercio e I n d u s t r i a , 
24 cle dezembro cle 1901. = Manuel Francisco de Vargas. 

At tendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
ta r io de E s t a d o dos Negocios das O b r a s Publ icas , Com-
merc io e Indus t r i a , e usando da auc tor ização confer ida ao 
Governo pelo ar t igo 18.° da ca r t a de lei de 12 cle j u n h o 
do corrente anno : hei por b e m app rova r a organização do 
Museu Ethnologico P o r t u g u ê s que , com o p resen te decre to 
e d 'el le fazendo p a r t e i n t e g r a n t e , ba ixa ass ignada pelo 
Ministro e Sec re ta r io de E s t a d o dos Negocios das O b r a s 
Pub l i cas , Commercio e Indus t r i a . 

O Conselheiro de E s t a d o , P res iden te clo Conselho de 
Minis t ros e Minis t ro e Sec re t a r io de E s t a d o dos Negocios 
clo Reino, e os Minis t ros e Secre tar ios de E s t a d o cle todas 
as Repar t i ções , assim o t e n h a m en tend ido e f a ç a m execu-
t a r . Paço , em 24 de d e z e m b r o de 1901. = R E I . — Er-
nesto Rodolpho Hintze Ribeiro = Arthur Alberto de Cam-
pos Henriques = Fernando Mattozo Santos — Luiz Augusto 
Pimentel Pinto = Antonio Teixeira de Sousa = Manuel 
Francisco de Vargas. 

Organização do Museu E thno log ico P o r t u g u ê s 

Art igo 1.° O Museu Ethnologico P o r t u g u ê s , a que se 
r e f e r e m os decre tos de 20 cle d e z e m b r o cle 1893 e 26 de 
j u n h o de 1897, e o decre to com força de lei de 23 de de-
zembro cle 1899, fica i m m e d i a t a m e n t e dependen t e da Di-
recção Gera l das O b r a s Publ icas e Minas, como direcção 
de serviço ex te rno . E s t e Museu dest ina-se pr inc ipa lmente 
a sa lvaguardar e a rch ivar objec tos por ta te i s que se rela-
cionem com a nossa et imologia, quer pe r t encen tes ao pas-
sado, quer ao p resen te . 

§ 1.° O Museu Ethnologico P o r t u g u ê s cons ta rá das se-
gu in tes secções p r inc ipaes : 

1. a) Secção cle archeologia p reh i s to r ica e h i s tó r ica ; 
2. ; i) Secção dc e thnographia m o d e r n a ; 
3. a) Secção clc antropologia , an t iga e m o d e r n a . 
§ 2." As secções de que t ra ta o § 1.° r e fe rem-se a ob-

j ec to s nacionaes, mas p o d e r á exist ir nelle concomitante-
men te u m a secção de objectos congeneres e s t r ange i ros , 
p a r a o estudo clc comparação com os do país . 

§ 3.° J u n t o clo Museu h a v e r á : 
a) U m a bibl iotheca especial das obras mais indispensa-

veis , const i tu ida em p a r t e por t rocas com as publicações 
do M u s e u ; 

b) U m gabinete photographico e de d e s e n h o ; 
c) U m a officina de p repa ração e concer to dos objectos 

que d ' isso necess i ta rem. 
A r t . 2.° F i c a m per tencendo ao Museu Ethnologico Por -

tuguês : 
1.° Os objectos de mer i to archeologico, e thnograph ico e 

anthropologico, d ispersos pelos diversos es tabelec imentos 
do Es t ado , quando não façam pa r t e in t eg ran te das collec-
ções respect ivas aos mesmos es tabelecimentos ; 

2.° Os objectos analogos aos mencionados em o n.° 1.°, 
que se descobr i rem por occasião de se p rocede r a obras 
publicas, ou que es te jam em te r renos ou edificios per ten-
centes ao E s t a d o , e possam, sem pre ju izo , pas sa r pa ra o 
Museu . 

A r t . 3.° O Museu será augmen tado success ivamente 
com objectos or iginaes obtidos por c o m p r a , exploração, 
excavações e excursões a rcheologicas ; e com copias (pho-
tographias , moldes, desenhos) cle objectos de reconhecido 
valor, cu ja acquis ição não for possivel ou fácil r ea l iza r . 

Ar t . 4.° O Museu pode rá accei ta r offertas e deposi tos de 
objectos, e, com auctor ização super io r , t rocar por outros , 
que lhe convenham, aquelles que pude r d i spensar . 

A r t . õ.° Aos agentes d e p e n d e n t e s do Museu Ethnolo-
gico Por tuguês é a s segurado o direito exclusivo da explo-
ração e excavação cle todas as estações archeologicas si-
tuadas em te r renos publicos, —• montes , campos, ma t a s , 
caminhos e outros , cumpr indo ás auc tor idades adminis t ra-
t ivas e policiaes impedi r que elles s e j am es torvados nesses 
t r aba lhos de exploração . 

§ 1.° As estações cle que t r a t a este ar t igo são pr incipal-
men te as seguintes : 

1.° Cas t ros , ou montes com vestigios de hab i t ação hu-
m a n a , revelada quer em res tos cle casas c mura lhas , que r 
em objectos avulsos que a p p a r e ç a m á superf ície ou en te r -
rados , — montes que são conhecidos v u l g a r m e n t e pelos 
nomes de Cras to , Castello, Cêrca , Cividade e ou t ro s ; 

2.° Dolmens , que em a lgumas provincias se denominam 
an tas , orcas, a rcas , casas dos Moiros, e t c . ; 

3.u G r u t a s n a t u r a e s e ar t i t íc iaes ; 
4." Ruinas de quaesquer povoações ou edificios, que pe r -

t e n ç a m a épocas an te r io res á a c tua l i dade ; 
õ.° Cemiter ios ou simples sepul turas , que da tem da ida-

de media e de épocas anter iores . 
§ 2." P o d e r á o Governo conceder o dire i to cle exp lo ra -

ção, a que se r e f e r e este art igo, aos d i rec tores cle ou t ros 
museus publicos, ou a simples par t icu lares , med ian te pa-
recer f avorave l das repar t ições competen tes . 

A r t . 6." Os objectos des t inados ao Museu serão t rans-
por tados g r a tu i t amen te nas vias f e r r e a s clo E s t a d o . 

A r t . 7.° O Museu Ethnologico possuirá catalogo im-
p res so ; e, a lem de cont inuar a publ icar a r ev i s t a int i tu-
lada O Archeologo Português, t e r á a d i recção do Museu a 
faculdade dc f aze r publicações especiaes re la t ivas a obje-
ctos nelle exis tentes , ou quaesquer ou t ras , com o fim cle 
se rv i r a sciencia e de despe r t a r in teresse no publico, po-
dendo ser i l lus t radas toclas estas publicações. 

A r t . 8.° Todas as auc tor idades e corporações clo E s t a d o 
são obr igadas não só a min i s t ra r in formações á d i recção 
do Museu , e a faci l i tar- lhcs acquisições, exp lorações e ex-
cavações, m a s a communica r á D i r ecção Gera l das O b r a s 
Publ icas e Minas a noticia de todos os descobr imentos ar-
cheologicos de que t ive rem conhecimento . 

§ unico. Os funccionar ios que supe r in t ende rem imme-
d ia t amen te em obras publ icas são em especial obr igados 
a não des t ru i r n e n h u m objecto archeologico que se encon-
t re nessas obras, e a communica r o descobr imento ás esta-
ções competentes , a fim de que , pelo Museu Ethnologico , 
se possam tomar acê rca da sua conservação as p rov iden-
cias necessar ias ou possiveis. 

A r t . 9." O Museu Ethnologico t e r á um d i rec to r , que 
s e r á pessoa de r econhec ida competenc ia nomeado pelo Go-
ve rno , sendo es ta nomeação vital icia. 
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§ 1." A nomeação de d i rec tor do Museu Ethnologico 
P o r t u g u ê s só poderá reca i r em pessoa que possua um 
curso super ior , e que t enha feito publ icações e thnographi-
eas, a rcheologicas ou anthropologicas . 

§ 2.° O cargo de d i rec tor do Museu cont inua a ser re-
m u n e r a d o com o venc imento annual de 5 0 0 $ 0 0 0 róis. 

§ 3.® E conservado no seu logar^o ac tual d i rec tor do 
Museu Ethnologico P o r t u g u ê s . 

A r t . 10.° P o d e r á h a v e r pa ra auxi l iar o di rector do Mu-
seu : 

1.° U m official clo Museu, que possua u m curso supe-
r ior ou especial , e se rá nomeado pelo Governo , sob pro-
pos ta do director do Museu , tendo de venc imento annual 
3 6 0 $ 0 0 0 r é i s ; 

2.° U m ou dois conductores do quadro de obras publi-
cas ou de m i n a s ; 

3.° U m escr ip turar io ou apontador , dos respect ivos qua-
dros de obras pub l i cas ; 

4.° U m photographo, nomeado pelo Governo , e que per-
ceberá o venc imento annual de 3 6 0 $ 0 0 0 ré is , t endo tam-
b e m a seu cargo os t raba lhos de d e s e n h o ; 

5.° Dois guardas e t res serventes , que perceberão de 
ordenado annual , os guardas , cacla um, 1805000 réis de 
ca tegor ia e 8 0 ^ 0 0 0 réis de exercicio, e os serventes , cada 
um, 120^000 ré is de categoria e G0;)>000 réis de exerci-
cio. E s t e s cargos poderão ser exerc idos por outros empre-
gados effectivos ou addidos de igual ca tegor ia do Ministe-
rio das O b r a s Publicas , ou por mil i tares re formados , t endo 
nes te ult imo caso cada um dos g u a r d a s uma grat if icação 
de 9 5 ^ 0 0 0 réis annuaes e cada u m dos se rventes 8 0 ^ 0 0 0 
r é i s ; 

6.° Dois col lec tores-preparadores , que t e rão de orde-
nado annua l , cada um, 270;)000 réis . 

A r t . 11." A disposição clos n.°5 1.°, 4.°, 5.° e 6.° do 
ar t igo 10.° do p resen te decre to só se t o r n a r á effectiva de-
pois de auc tor izadas as respec t ivas ve rbas no orçamento 
do E s t a d o . 

A r t . 12.° Quando a secção de anthropologia , auctor izada 
pelo ar t igo 1.°, § 1.°, n.° 3.°, tomar tal incremento que 
se necessi te cle um funccionario especial p a r a se encarre-
gar d 'el la , poderá o Governo providenciar p a r a que para 
esse cargo seja nomeada pessoa idónea. 

Ar t . 13.° A v e r b a p a r a as despesas do Museu , com 
acquisição de objectos, livros e ins t rumentos , concerto e 
p reparação dos objectos , copias, escavações, explorações, 
excursões , expediente , t r anspor t e s e outras , não se rá in-
fer ior a 1:200,->000 réis annuaes . 

A r t . 14.° Todas as despesas do Museu, b e m como os 
vencimentos especiaes, serão inscr iptos no o rçamento gera l 
do Es t ado , em v e r b a s propr ias . E s t a s verbas sairão da 
v e r b a geral des t inada aos edificios publicos e monumentos . 

A r t . l õ . ° O Museu continua a f icar installado no edi-
ficio do ext incto Mosteiro dos J e r o n y m o s em Belem, e 
se rá aber to ao publico. 

A r t . 16.° O Governo f a r á os regu lamentos que forem 
necessar ios pa ra a execução d 'es te decreto . 

A r t . 17.° F i c a r evogada a legislação em contrar io. 
Paço , em 24 de dezembro de 1901. = Manuel Fran-

cisco de Vargas. 
0 . do G-. n.° 296, de 31 de dezembro. 

9.a Repartição da Direcção Geral 
da Contabilidade Publica 

E m harmonia com as disposições especia lmente precei-
t uadas com re fe renc ia á ut i l ização das rece i tas cobradas 
pelas circumscripcÕes hydrau l i cas no ar t igo 9.° da ca r t a 
de lei de 3 de se tembro de 1897, mandado v igora r no 
exercicio do anno economico de 1 9 0 0 - 1 9 0 1 pelo art igo 
15.° cla ca r ta cle lei cle 5 de ju lho de 1900 : hei por b e m 
de te rminar , nos t e rmos do mencionado a r t igo 15.° da re -
fer ida ca r ta de lei de 5 de ju lho de 1900, tendo ouvido o 
Conselho de Ministros, que seja abe r to no Minis ter io da 
F a z e n d a , dev idamente reg is tado n a Di recção Gera l da 
Contabil idade Publ ica , um credi to especial de 3 :727f)612 
réis a favor do Ministerio das Obras Publ icas , Commerc io 
e Indus t r i a , a fim de occorrer ao pagamen to das despe-
sas a ef fec tuar com diversos serviços hydraul icos , deven -
do essa quant ia ser addicionada á que se acha inscr ip ta lio 
capitulo 3.°, ar t igo 8.°, da tabella cla dis t r ibuição da des-
pesa ordinar ia clo segundo dos refer idos Minister ios p a r a 
o exercicio de 1 9 0 0 - 1 9 0 1 . 

O Tr ibuna l de Contas j u l g o u este credito nos t e r m o s de 
ser decre tado . 

O Ministro e Secre ta r io de E s t a d o clos Negocios cla F a -
zenda , e o Ministro e Secretar io de E s t a d o clos Negocios 
das Obras Publ icas , Commercio e Indus t r i a , assim o te -
n h a m entendido e f açam execu ta r . Paço , em 24 cle de-
zembro de 1901. — R E I . = F e r n a n d o Mattozo Santos == 
Manuel Francisco de Vargas. 

D . do G. n.° 296, de 31 de dezembro. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS ESTRANGEIROS 
8.a Repartição da Direcção Geral 

da Contabilidade Publica 

Tornando-se indispensavel que as tabel las da dis t r ibui-
ção cla despesa ordinaria e ex t r ao rd ina r i a do Minister io dos 
Negocios Es t r ange i ros , auctor izadas pa ra o ac tua l exerci-
cio de 1 9 0 1 - 1 9 0 2 pela c a r t a de lei e decre to da t ados cle 
12 de j u n h o de 1901, se jam, p a r a o r egu la r o r d e n a m e n t o 
das despesas , dev idamente rect i f icadas em ha rmon ia com 
as novas disposições do decre to datado cle hoje , que , nos 
t e rmos da auctor izaçâo contida na ci tada ca r ta de lei, re-
organizou os quadros e os serviços do mesmo Min is te r io : 
hei por bem, em conformidade com o art igo 79.° do regu-
lamento gera l da contabi l idade publica de 31 cle agosto 
de 1881, de t e rmina r que a distr ibuição clas despesas ordi-
nar ia e ex t rao rd ina r i a do Ministerio dos Negocios E s t r a n -
geiros se regule , no decurso do mesmo anno economico, 
pelas tabel las j u n t a s que f azem p a r t e do p re sen te dec re to 
e b a i x a m ass ignadas pelo Ministro e Secre tar io de E s t a d o 
dos Negocios da F a z e n d a , e in te r inamente enca r r egado 
dos Negocios Es t r ange i ros , f icando assim subst i tu ídas as 
tabellas approvadas por decre to cle 12 cle j u n h o ul t imo. 

O mesmo Ministro e Sec re ta r io de E s t a d o assim o te-
n h a entendido e f aça execu ta r . Paço , em 24 de d e z e m b r o 
de 1 9 0 1 . = REI.= .Fernando Mattozo Santos. 


